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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2512021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

O MUNICíP|O DE ELDORADO DO CARAJÁS por meio da PREFETTURA
MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, por intermédio de sua Pregoeira,
sediada na Rua da Rodoviária no 30, Bairro: Centro - km 02, CEP: 68524-000 -
Eldorado do Carajás/PA, CNPJ: 84.139.633/0001-75, Êalizaé licitaçáo para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNlCA, do tipo
menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
no 10.02412019, da lnstruçáo Normativa SLTI/MPOG no 2, de í 1 de outubro de 20't0,
da Lei Complementar n" 123, de14 de dezembro de 2006 ê 14712014 e 155/2016,
Decreto n" 7.89212013 e 8.538 de 6 de outubro de 201 5, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, dê 21 de junho de 'í 993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 23ll8l212'l
Horário: 11h

Local: www. portaldecompraspublicas. com. br

í. DOOBJETO
1.1 O objeto da presente licitaÇáo é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE, PROPOSTA NO

12,455,597000/1210-08/MS, para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1 .2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANÍTES
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;
2.2.Será participante os seguintes órgáos:

2.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO GREDENCIAIIENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no
www. oortaldecomoraspublicas.com. br, que permite a participaÇáo dos interessados
na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no "Portal de Compras Públicas" poderá ser iniciado no Portal de

Compras no sítio www. oortaldecomorasoublicas.com. br, com a solicitação de
login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica
para realizaçáo das transaÇÕes inerentes a este Pregão.
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3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por seu representante, nâo
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgáo ou entidade responsável por esta
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PART|CIPAçÂO ilO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitaçáo, mediante a apresentaçáo dos documentos
pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no §3o do
artigo 8o da lN SLTI/MPOG no 2, de 2010.
4.2 Não poderáo participar desta licitaÉo os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislaçáo vigente;

4.2.2 Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2,3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666,
de 1993;

4.2.4 Que estejam sob falência, em recuperaçáo judicial ou êxtrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissoluçâo ou
liquidaçâo;

4-2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.6 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5. 1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública

observaráo o horário de Brasília - DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletronico, assumindo como firmes ê verdadeiras suas propostas e
lances.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessáo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessáo, os licitantes podeÍáo retirar ou substituir as propostas

apresentadas.
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1 . Valor unitário;

I
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5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidadê fixada no Termo
de Referência para cada item;

5.6.3. Marca;
5.6.4. Fabricante;

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
6. 1. A âbertura da presente licitaçáo dar-se-á êm sessáo pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificaçÕes técnicas
exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. A desclassificaÉo sêrá sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas clessificades, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eleÍônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor totauunitário do item ou
percentual de desconto.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
ô.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que
cobrir a melhor oferta dêverá ser RS 0,0í (Um Centavo)
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intêrvalo entre lances náo poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

Ruà da Rodoviária no 30 - Cêntro - km o2, CEP: 685r4-ooo - Eldorâdo do Cárajás/PA

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscriçáo do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.7. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado.
5.8. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
O prazo de validade da proposta nâo será inferior a go(noventa) dias, a contarda data
de sua apresentaçáo.
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"aberto", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.'1 '1. A etapa dê lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.
6.'12. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancês ênviados nessê
período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.
6.1 3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessáo pública encerrar-se-á automaticamente.
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor
preço.
6.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÇâo do licitante.
6.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistêma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepÉo dos lances.
6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo
será suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo expressa do Pregoeiro aos
participantes.
6.19. A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decisáo do Pregoeiro.
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.
6.20. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenaÉo das propostas.
6.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema idêntificará em coluna
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto no 6.204, de 2007.
6.22. Nêssas condiçoes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dê encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seráo
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convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem ânterior.
6.25. No caso dê equivalência dos valores apresentados pela microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situaçáo de empate,
será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor
oferta.
6.2ô. Neste processo náo será aplicado prêvisto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei
Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei
Complementar 14712014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sêndo
vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, lll, Lei Complementar
123t2006.
6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto
no artigo 3o, § 2o, dâ Lêi no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens:
6.27 .1. ptoduzidos no País;
6.27.2. ptoduzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País.
6.28. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para

o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.29. Ao final do procedimento, após o encerramênto da etapa competitiva, os licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7 .1. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicaçáo de possÍvel empate, o
Pregoeiro examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou
m a n ife sta m e nte i n ex eq u ível.
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoáuel para

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que crntenham as características do material ofertado,
em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras
informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitaÇáo escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.
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7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposte ou lance subsêquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÇâo.
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em
primearo lugar a apresentaçáo de amostra(s), que deverá(áo) ser apresentada(as) no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgáo
Solicitante, para conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no
Termo de Referência;

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo
fo(em) aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a acêitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificaçâo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificaÉo de uma que atenda às especificaÇÕes constantes no
Termo de Referência.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no " chat'
a nova data e horário pâra a continuidade da mesma.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a negociaçâo em condiçÕes diversas
das previstas neste Edital.

7.8.'1. Também nas hipóteses êm quê o Pregoêiro nâo aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja
obtido preço melhor.

7 .8.2. A negociaÇáo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.9. Sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta
do licitante vencêdor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação,
respeitada a ordem de classificaçáo, poderáo ser convocados tantos quantos forem
necessários para alcançar o totalestimado, observado o preço da proposta vencedora.
7.1'1. Declaração expressa de que nos preços cotados estáo incluídas todas as
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais,
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos dê qualquer
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
nada mais sendo válido pleitear a esse título;
7.12. DeclaraSo do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalizaçáo desta Administração.
7.'13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, náo será inferior 12 (doze)
mesês, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, êxceto para aqueles que
possuam prazo de validade mais curto por razÕes técnicas comprovadas-
7. 14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deveráo
êncaminhar proposta no ptazo máximo dê 02 (duas) horas via e-mail:
cpleldoradodocaraias@qmail.com ou sistema , as seguintes documentaÇÕes:

7.14.1. A proposta de preço, deverá ser expressa em moeda corrênte
nacional, em algarismos e por extenso, computando,
obrigatoriamente, todos os custos necessários para o atendimento do
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objeto desta licitaçâo, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo,
assim, todos os custos com materiais e/ou serviÇos complementares
necêssários à execução do objeto e à manutençáo destas condiçÕes
durante o prazo de contrato, descritos unitariamente, conforme
planilhas de composição de preÇo constantês no anexo lV. A
Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;

7 .14.1.1 . Razáo Social da empresa;
7.14.1.2. CNPJ (número);
7.14.1.3. Número do telefax;
7 .14.1.4. Endereço comercial;
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;
7.14.1.6. Descriçáo do produto/serviço;
7.14.1.7. Preço unitário e total;
7.14.1,8. Quantidade e espêcificação da embalagem
7 .14.1.9. Prazo de validade da proposta;

7.14.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitaçâo,
assim como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o no. da
identidade do declarante.

7.14.3. Declaraçáo autorizando a Prefeitura Municipal para investigaçóês
cÁmplementares que se Íizerem necessárias.

7.14.4. DeÇlaruÉo de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou
indireta de menores.

7.14.5. Declaraçáo de fidelidade e veracidade dos documentos
apresentados.

7. Í4.6. DeclaraÉo de que concorda com os termos do edital.
7.14.7. Declaaçâo de que a contratada possui, em seu quadro de

funcionários, no mínimo, 5% de pessoas com dêficiência ou
declaraçáo que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu
quadro, nos têrmos da ConstituiÇáo do Estado do Pará, art. 28, §6.

7.14.8. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitaÇão foi
elaborada de maneira independente, de acordo com o que é
estabêlecido na lnstruÉo Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009
da SLTI/MP.

7.14.9. DeclaraÉo de que não possui em seu quadro de pessoal servidor
público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo
funçôes técnicas, comerciais, de gerência, administraÉo ou tomada
de decisão, (inciso lll, do art. 9o, da Lêi 8666/93).

7.14.í 0. DeclaraÉo de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta
licitaÇão, serão fornecidos de acordo c,om as especificaÇÕes definidas
na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.14.1'l,Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alteraçôes
posteriores, de modo a verificar se o objeto sociel do Licitante é
compatível com o objeto da licitaçâo.

Ê8Etdõiâüo
do Carajiis
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7.14.12.Dec\aruçáo de Adimplência com a Secretaria no qual será designada
a compra. A referida declaraçáo deverá ser solicitada pelo licitante no
protocolo, em papel timbrado da empresa interessado à Secretaria
Municipal, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada para
abertura da sessão pública. A referida declaração deverá ser
apresentada em original ou em cópia autenticada por cartório
competente ou pelo Pregoeiro.

8. HABTLTTAçÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaÇâo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante
e/ou certidáo, para que se veriÍique eventual descumprimento das condições de
participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaÉo
no certame ou a futura contrataÇáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.'1.1. SICAF;
8.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da
U n iáo (www. oorta ldatra n s p a re n ci a. oov. br/ce is) ;

8. 1.3. Cadastro Nacional de CondenaÇoes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni. ius. br/imorobidade adm/consultar reouerido. php).

8.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo -TCU,
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanÉes impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Podêr Público, inclusive por intermédio de pêssoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1 .6. Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participaçáo.

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, deverão encaminhar sua declaraçáo, em relação à habilitaçáo
jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico- financeira e
habilitaçáo técnica conforme disposto nos arts. 40, caput,8o, § 3o, '13 a 18 e 43, lll, da
lnstruçáo NoÍmativa SLTI/MPOG no 2, de 2010.

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oÍlciais emissores de
certidóes, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente
através do sítio oficial, ou na hipótesê de se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçáo, ressalvado o
disposto quanto à comprovaçáo da regularidade fiscâl das
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades
cooperativas, conforme estatui o art. 43,
§ '1o da LC no 123, de 2006.

8.3. Os licitantes que êstiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF, além do nÍvel de credenciamento exigido pela
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lnstruçáo Normativa SLTI/MPOG no 2, de 2010, deverâo encaminhar exclusivamente
por meio do sistema a documentaçâo relativa à HabilitaÇáo Jurídica, à Regularidade
Fiscal e trabalhista, Qualificaçâo Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.
8.4. Habilitaçãojurídicâ:

8.4.1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8,4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova cla indicaçâo dos seus administradores;

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçáo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8"
da lnstruçáo Normativa n" 103, de 3010412007, do Departamênto
Nacional de Registro do Comércio - DNRC, devidamente atualizada;

8.4.5. Certidáo Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante,.
devidamente atualizada.

8.4.6. Certidáo dê lnteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da ,

licitante, devídamente atualizada.
8.4.7. No caso de croperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. '107 da Lei no

5.764, de í971;
8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

PaÍs: decreto de autorização;
8.4.9. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva;
8.4.10. Alvará de Localizaçáo.

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, -

juntamente com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores;
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Dívida Ativada União, por elas administrados, conforme art. 1o, inciso
l, do Decreto no 6.106/07);

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do
Trabalho, mediante a apresentâÇáo de cêrtidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de maio de
'1943 e (lnciso incluído pela Lei 12.444 de 20í 1) www.tst.oov.br,
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juntamente com a certidáo de açÕes trabalhistas do estado sede da
licitantê;

8.5.5. Certidão Negativa de Débitos do Ministerio do Trabalho Conforme
artigo 50§ único da portaria 142112014 do MTE, a certidâo ora instituída
refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,
poderá ser obtida certidão perante aquele órgâo, visando a demonstrar
a situaÉo atualizada dos mesmos;

8.5.6. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e Municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante;

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediantê a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.5.9. Caso o licitantê detentor do menor preço seja microempresa, empresa
de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriÇão, sob pena de inabilitaÇão. No prazo
de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administraçáo.

8.6. Os licitantes que estiverem ou náo cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF, no nível da Qualificação econômico- financeira,
além do nÍvel de credenciamento exigido pela lnstruÉo Normativa SLTUMPOG no 2,
de 20'10, deveráo apresentar a seguinte documentação:

8.6.1. Certidáo de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica e do ente federal;

8.6.2. Certidáo indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores
de títulos, falências e concordatas êxistentes na sede do licitante,
dentro do prazo de validade exprêsso na própria certidáo;

8.6.3. Certidáo Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta)
dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
certidáo;

8.6.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiÇão por
balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentaçáo da proposta;

8.6.5. Declaraçâo de Habilitaçâo Profissional - DHP e/ou Certificado de
Regularidade Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro
de sua validade, acompanhado de ópia da Carteira de ldentidade (ou
documento equivalente com foto) do contador, ou profissional
equivalentê;

8.6.6. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade
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croperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 1 'l .488, de 2007 , a
apresentaçáo de balanÇo patrimonial do último exercício financeiro (art.
30 do Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007);

8.6.7. No caso dê êmpresa constituÍda no exercício social vigente, admite-se
a apresentaçâo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.6.8. A comprovaçáo da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtênçáo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo
Circulante

LC = -------------; e
Passivo Circulante

8.6.9. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário
onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos
valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de
abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência
pretendida e Folha de encerramento;

8.6.í 0. As empresas, cadastradas ou náo no SICAF, que apresentarem
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverâo comprovar patrimônio líquido de tlo/o(dez por cento) do
valor estimado da contrataÉo ou item pertinente.

8.7.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deveráo comprovar, ainda, a
qualificaÇão técnica, por meio de:

8.7.1 Comprovaçâo de aptidáo para o fornecimento de bens eiou serviços
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou erm o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado;

8.8. Os documentos complemêntares que possam exigidos para habilitação
relacionados nos subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes,
via e-mail: cpleldoradodocaraias@qmail.com, no prazo de 2 (duas) horas, após
solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, seráo remetidos em
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabeliáo de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou
publicaçáo em órgáo da imprensa oficial, para análise, após encenado o prazo para o
e-mail;

8.8.1. Náo serão aceitos documentos com indicaçâo de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmênte permitidos.

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restriÉo no
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔnico, comprovar a

SG=
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rêgularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.
8.9.1. A náo rêgularizaçáo Íiscal no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sançÕes
previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçáo dos licitantes
remanêscentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçáo na
documentaçáo fiscal, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

8.1 0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessáo, inÍormando no'chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
8.1 1. Os documentos sem prazo de validade deveráo ter sidos expedidos com até 90
(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação.
8.12. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçáo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.
8.1 3. No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 200ô,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.14. Os itens do edital que náo poderem ser atendido em decorrência da COVID-19,
os licitantes deveráo apresentar documentos comprobatórios para apreciação técnica.
8.1 5. Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DO ENCAiIINHAIIIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrÔnico
e deverá:

9.'1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execuçâo do contrato e aplicação de eventual sanÇáo à
Contratada, se for o caso.

9.2. 1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

í0. Dos REcuRsos
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma motavada, isto é,
indicando contra qual(is) decisáo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
í 0.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e
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a existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

1 0.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestaÉo motivada do licitante guanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do término
do prazo do recorrentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctÍveis de
aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Editâ|.

íí. DAADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO
11.1. O objeto da licitaÇâo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso náo haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
'12.1 . Homologado o resultado da licitaçao, terá o adjudicatário, o prazo de O5(cinco)
dias, contados a partir da data de sua(s) convocaçáo(ôes), para assina(em) a Ata de
Registro de Prêços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decai(em) do direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.2. Alternativamente à(s) convocaÇão(oes) para comparecer(em) perante o órgáo
ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçáo poderá

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamentê
aceito.
12.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste,
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e demais
condiçÕes.
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12.5 O Pnzo de Vigência da Ata de Reoistro de Precos será de í 2ídozel meses,
a partir de sua data e assinaturas prorogável nos termos da legislaçáo Vigente, em
especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal no 789212013.

14. DO REAJUSTE

1 4.1 . As regras acerGl do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital.
'14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alteraÇoes, obedecidas às disposiÇões contidas no aÍt. 65 da Lei n" 8.666, de '1993 e no
Decreto no 7.892, de 2013.

í5. DO PAGATENTO
í5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
produtos/serviços fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicada pelo contratado.
15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relaçáo aos serviços/produtos efetivamente
executados/entregues.

15.2.1. Eventual situaçáo de irregularidade fiscal da contratada impede o
pagamento. Tal hipótese ensejará, a adoção das providências
tendentes ao sancionamento da empresa e rescisáo contratual.

'15.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÇão da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a crmprovaçáo da regularizaçáo da situaÇáo, náo acarretando qualquer
ônus para a Contratante-
í 5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a
ordem bancária para pagamento.
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na

13. DO TERMO DE COIIITRATO OU OUTRO INSTRUIIENTO

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados de sua convocação.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçáo justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar
que mantém as mesmas condições de habilitaçáo, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a
ordêm dê classificaçáo, para, após a verificaÉo da aceitabilidade da propostâ,
negociação e comprovados os requisitos de habilitaçáo, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sançÕes previstas neste Edital e das demais cominaçóes legais.
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í6. DAS SANçÕE§ ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei no 10.520, de
2002, o licitante/adjudicatário que:

'16.1.1. lnexecuçáo total ou parcialmente qualquerdas obrigaÇoes assumidas
em decorrência da contrataçáo;

16.'l .2. Ensejar o retardamento da execuÇão do objeto;
16.1.3. Fraudar na execução do contrato;
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
1 6.1 .5. Cometer fraude Íiscal;
I 6.1 .6. Náo mantiver a proposta;
16.1.7. Não assinara ata de registro de preÇos quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta ou náo assinar o termo de contrato
decorrente da ata de registro de preços;

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condiçóes de paíicipaçáo, quanto ao enquadramento como MUEPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento
da fase de lances.
16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sançáo de
impedimento.
16.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
1993
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

legislaçáo aplicável.
15.5.Í. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo

sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratramento úibutário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

'15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte
fórmu la:

EM=lxNxVP,sêndo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(TX) l=(6/100)365 l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%.
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'16.6. A Contratada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no item 16.1
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanÉes:

'16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo
acarretem prejuízos signiÍicativos para a Contratante;

16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia dê atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

1ô.6.3. Multa compensatória de 10% (dêz por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.6.3.'í. Em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.6.4. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo ou
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adminisúaçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 't993,

a Contratada que:
'16.7.1. Tenha sofrido condenaÇáo definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitaÉo;
't ô.7.3. Demonstre não possuir adoneidade para contratar com a

AdministraÇâo em virtude de atos ilícitos praticados.

í7. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLAREGIi'ENTO
'1 7.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data dêsignada para a abertura da sessáo
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
17 .2. A impugnaçáo poderá ser realizada somente no sistema eletrônico.
'17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até contados da
data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo
do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.
í7.6. As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
í7.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoearo
serâo entranhados nos autos do processo licitatório e estaráo disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

í8. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'Í8.1. De acordo com o aí'.22, § 9o do Decreto no 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 A
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ata de registro de preÇos, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquer
órgáo ou entidade da administraÉo pública que náo tenha participado do certame
licitatório, mediante anuêncra do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras
estabelecidas na Lei no 8.6ô6, de '1993 e no Decreto no 7.892, de 2013 e 9.488, de
2018.
''18.2. Caberá ao fornecedor benêficiário da Ata de Rêgistro de Preços, observadas
as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
18.3. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere êste item nâo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
18.4. As adêsÕês à ata de registro dê prêços são limitadas, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgáos participantes, independente do número de órgãos nâo
participantes que eventualmente aderirem.
í8.5. Ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidadês
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerênciador.
18.6. Após a autorizaÇâo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá
efetivar a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

19. DAS DTSPOSTçôES GERATS
19.í. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido,
desde que nâo haja comunicaÉo em contrário, pelo Pregoeiro.
19.2. No julgamento das pÍopostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediantê despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e efiúcia para fins de habilitaÇão e classificaçáo.
19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.4. As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaÉo da disputa entre os interêssados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÇáo de suas
propostas e a AdministraÇáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
'19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na AdministraÇáo.
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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19.8. Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital ê de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www. portaldecom0raspu blicas. com. br. nos dias úteis, no qual os autos do processo
administrativo permaneceráo com vista franqueada aos intêressados.
19.10, lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.10.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços;
19.í 0.3. ANEXO lll - Minuta de Contrato;
19.1 0.4. ANEXO lV - Planilhas de Composiçáo de Preço.

Eldorado do CarajásiPA, 11 de agosto de2021.

FRANCI as'inãdodêíoím.
d6itÀl m. FRÂNCl

MARTINS uÁerrrus

NUNES:3g764 NUN€s:3e7642eo230
DadG: 2021 .04.1 1
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Franci Martins Nunes
Pregoeira
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1. DO OBJETO
Equipamentos / Material Permanente N" da Proposta

8 0.

;W"
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

'i..1. Aquisição de
1 2455.597000/1 21 0-08.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O município de Eldorado do Carajás, Localizado na região Sudeste do Estado do
Pará, com uma população de 43.0'13 habitantes, segundo dados do IBGE,
aproximadamente a 700 km da Capital. Em virtude da Zona Rural ser de grande extensão
contendo 21 vilas e assentamentos, a qual necessita de atendimentos a esta populaçâo,
para que se conclua esse atendimento é preciso que haja transporte para a Equipe da
Saúde através desse veiculo camionete 4x4, pois em período chuvoso as zonas rurais
tem difícil acesso, pois as estradas são todas de cascalhos, e as chuvas causas atoleiros
impossibilitando os profissionais de chegarem ao seu destino.

lnformamos ainda que os outros equipamentos solicitados e citados na mesma,
também são necessários para mobiliar as UBS, para que haja ao menos estrutura física
adequada pra receber os pacientes e prestar um melhor atendimento, pois as
inadequações do ambiente podem prejudicar a consulta e o resultado final dos serviços
ofertados.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente,
nas Leis Federais n" 10.52012O02 e no 8.666/1993, Lei Complementar no 12312006 e
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVTçOS
4.1. O quantitativo e a descriçáo técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo

Veículos de Passeio-Transporte de Equipe (5

M
DESCRTçÃO U NID. QUANT.

01
Mesa de Exames com armário, tendo sua estrutura/material de
confecçáo em Madeira MDF
Ar condicionado, cápacidade 9.000 a 12.000 BTUs, Ciclo Quente
e Frio

UNID 02

02
UNID

11

03 Carro de curativo, Material de Confecçáo AÇo inoxidável
acessórios Balde e Bacia

UN ID
02

04
Armário, Material de Confecçáo Aço, Dimensóes AltuÍa de 100 a
210 X Largura 70 a 11o cm, Prateleiras 03 ou 04, Capacidade
mínima de 40 KG
Cadeiras de Rodas Adulto, Material de ConfecÉo Aço ou Ferro,
Apoio para braços Escamotiavel, Apoio para pés Removível,
Elevaçáo de Pernas.
Mesa de Escritório, Material de ConfecÉo Madeira/MDF/Similar,
ComposiÉo Simples, Gavetas possui

UNI
12

05
UN ID

0506

07

UNID

UNID
02

ssoas 0km Potencra Bicombustível o e o Hidráulica ou

04
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Elétrica, 04 Portas, Câmbio Manual, mínima de 2.370,MM,
Potencia de 1.0 a 1 .3.

08
Mesa Ginecológica, Estrutura sem Armário, Mateíal de Confecçáo
Aço - Ferro Pintado.

UN ID

01

09 Mesa para Refeitório, Quantidade de Assentos 6, Tipo de Assento
Fixo

UN ID

01

0í

10
UNID

11
Cadeira para Coleta de Sangue, Possui Apoio de Braço, Eslrutura
de Aço.

UNID
02

12 Carro de Maca Simples, Malerial de Confecçáo Aço inoxidável ou
Alumínio, Possui Grades lalerais possui.
Estante, Material de Confecçáo Aço/Feno Pintado, Capacidade
das Prateleiras de 10í a 200 kg, Possui ReforÇo.

02

IJ 01

14 Arquivo, Material de Confecçáo Aço, Gavetas de 3 a 5
Deslizamento da Gaveta Trilho telescopico.

UN ID

Veiculo Pick-Up Cabine Dupla 4x4(Diesel), Motorizaçáo mínimo de
140 CV, Cambio Manual, Tipo de Direção Hidráulica ou Elétrica,
possui Trio Elétrico, Possui Ar Condicionado, Acessório Protetor
de caÇamba

UNID

01

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUçAO DOS
sERVrÇOS

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados de conforme a competente ordem de
compra/serviço espedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entrêgues
na sede do município;
5.2. A CONTRATADA, deverá entregar os produtos em até 60 dias contados do
recebimento do empenho, em local indicado pela administração na sede da
m unicipalidade.
5.3. A Íiscalização e aceitação do objeto seráo do órgão responsável pelos atos de
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitaçâo, através de
servidores da Unidade Administrativa em questáo, mediante Portaria. Sendo que os
produtos e/ou serviços serão recebidos depois de conferidas as especificações e
quantidades dos mesmos;
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo
com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à
devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas
condições não sejam satisfatórias;

6. DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos
serviços.
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e
quantidade discriminada e acompanhada da requisiSo dos mesmos.

Balde a Pedal, Material de Confecçáo Aço lnox, Capacidade de 30
Litros a 49 Litros.

UNID

UNID

02
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6.3. O Pagamento somênte será efetivado depois de verificada a regularidade Íiscâl
contratada, Íicando a mesmo ciente de que as certidões apresentadas no ato da
contratação deverão ser renovadas no prazo de sêus vencimentos.

7. V|GÊNCrA DA CONTRATAçÃO

7.1- O Prazo de Viqência será de até 12 (doze) mesês, a partir de sua data e assinaturas
prorrogável nos termos da legislaçáo Vigente.

8. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no
Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro
diverso daquele.
8.2, Os prêços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às
requisiçôes e especificaçôes deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante.
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de
pagamento e quitação.
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante.
8.6. Obrigar-se pela sele$o, treinamento, habilitaçáo, contratação, registro profissional
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE,
de qualquer empregado cuja permanência sêja por ela considerada inconveniente.
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que
a represente, integralmente, em todos os seus atos.
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a c,,da pagamento, quando houver
fornecimento de máo de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.
8.12. Não prestar declaraçôes ou informaçôes sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;
8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados
pela CONTRATADA;
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e
manutenção, durante o pÍazo de execuçâo dos serviços;
8.í5. Cumprir os serviços conforme disposiçôes do presente contrato;
8.16. lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato.
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8.17. Prestar as informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.

9.í. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for
o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prêstação.
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta
atribuiçáo.
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de
habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na prestação.
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados

Contratada e rovados lo setor sável lo recebimento

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
licitação e da contratação é aquela prevista neste Têrmo de Referência.

ALDENIR PEREIRA AIRES
Secretário Municipal de Saúde

Por1.41312021

/.
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MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 00/202í

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OOI2O21

O MUNICíP|O DE ELDORADO DO CARAJÁS por meio da PREFETTURA
MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua da Rodoviária no 30, Bairro: Centro - km 02, CEP: 68524-
000 - Eldorado do Carajás/PA, CNPJ: 84.í39.633/0001-75, neste ato representada
pela Prefeita, Sra. IARA BRAGA MIRANDA, portadora do CPF no 702.629.262-53 e
RG n" 3732228 PC/PA e a EMPRESA, xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, no000,

Bairro: xxxx- xxxxxx, lnscrita no CNPJ sob no 00.000.000/0001-00, lnscriçâo Estadual
no 00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob no

xxxxx SSP/Pa, e do CPF sob no 000.000.000-00, considerando o julgamênto da
licitação na modalidade dê pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no 00012021 , publicada no Jornal Amazônia e Diário Oficial da União de 0010012021,

RESOLVE rêgistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificaçáo por êla(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alteraçôes, no
Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 6 de outubro de
20í 5, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE, PROPOSTA N"
í2.455.597000/1210-08/MS, especificado no Termo de Referência, Anexo do
edital do Pregáo no. 0012021, que é parte integrantê desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

Item
Do
TR

Fornecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

EspeciÍicaÇáo Marca

íse

Modelo

íse

Valor
UM

Prazo
garantia

ou

UM

exigida n exigido n

edital) edital) validade

x

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTAT|VOS.
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condiÇões ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem.

Q uant.

^J(i\-.i,r'';'.rrcinrPl,úit\-.ú(in r'..rr/xr'.'r o,)ír11íI tEr.làoR,': ) I

Rua dà Rodoviária no 30 - cêntro- km o2, cEP:68524-ooo - EIdor.do do cara.iárPA
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REVISÃO E CANCELAMENTO
. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual reduÇão

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administraçáo promovêr as negociaçôes junto ao(s)
fornecedor (ES).

. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para
negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pêlo mercado.

. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.4.1 . Liberar o fornecêdor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e.

i4
B

r'/.
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4.
4.1

4.3

4.4

3. VALIDADE DAATA
3.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de í 2 meses, a partir da assinatura,

podendo ser prorrogada a interesse da Administraçáo.

4.2

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para
obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.6.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
4.6.2. Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justificativa aceitável;
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou.
4.6.4. Sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgâo(s)
participante(s).

4.7. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e
4.6.4 sêrá formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório ê a ampla dêfesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justiÍicados:
4.8.1 . Pot Gzeo de interesse público; ou.
4.8.2. A pedido do fornecêdor.

5. CONDIçÕES GERATS
5.1 . As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execuÇão, as

obrigaÇÕes da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

l, fit.t\ r1.\') rírír rlrr'1l..Ll, rí:í;trr r''.,irrl'l) o /),.).l.L sFNHop,/r

Ruâ da Rodoviáriâ nô 30 - Centro - km o2, CEP: 68524-ooo - Eldorâdo do CaíajáíPA
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Para flrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de
igual teor, que, depois dê lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedo(es) registrado(s)

1,. í,.!1.\) -/:o;Íri,r/{rlxlr!!q(rrr),"Í-r/Õc')r or,.i.,rioSFNH()plF- rX.

Rua da Rodoviáriâ no 30-Cêntío -km o2, CEP: 68524-000 - Eldoràdo do CarajáíPA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

OOI2O21, CELEBRADA ENTRE A
PREFEITURA DE ELDORADO DO
CARAJÁS E A EMPRESA (NOME DA
EMPRESA), TENDO COMO OBJETO O
REGISTRO DE PREçO PARA
EVENTUAL AQUI$çÃO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL
PERMANENTE, PROPOSTA NO

I 2.455.597000/í 2í0-08lMS, NA FORMA
ABAIXO,

o MUNTCíP|O DE ELDORADO DO CARAJÁS por meio da
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na XXXXXXXXX, no 000, Bairro: XXXXXXXXXX, CEP: 00.000-000, Eldorado do
CaraJás/PA, CNPJ: 00.000.000i0000-00, neste ato representada pelo (a)

Prefeito/Secretário (a), Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora

do CPF no 000.000.000-00 e RG no 0000000 XX,C(X, doravante denominado
CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXX)ü, nO

000, Bairro: XXXXXX, lnscrita no CNPJ sob no 00.000.000/0001-00, lnscriÉo
Estadual no 00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG

sob no 00000 SSP/Pa, e do CPF sob no 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente

Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em observância às disposições
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alteraçÕes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregáo Eletrônico SRP no 0012021 , mêdiante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIUEIRA - OB.'ETO
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE, PROPOSTA NO

í2.455.597000/1210-08/MS, que será fornecido nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no
preâmbulo e à proposta vencêdora, independentemente de transcriçáo.

'l .3. Objeto da contrataÇão:

ITEM LOCAL DE
EXECUÇÂO

QUANTIDADE

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

VALORES

,.i-|ú\.,j; , a.j/j,lr l(\j.\.il.)r, ...rí)r],:r r,.i)ai 1.,:ililt l)a -tl

Rua dâ Rodoviáriâ no30 -Centro -km o2, CEP: 68524-ooo - Eldorado do Carãjás/PA



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ: 84.139.633/0001-75

'ffii
Eldôrâito

do Carajás

2. CLÁUSULA SEGUT{DA - VIEÊUCIN
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Edital, com início

na data de ...........1........1........ e encerramento em ...........1.........1...........
2.1 .1 . A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

2.2. A ptorogaçáo de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.

s. cúusur-l TERcEIRA - PREço
3.1. O valor total da contratação é de R$.

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataÇão.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA depêndêráo dos quantítativos efetivamente executado.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAiIENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão progÍamadas em dotaÉo

orçamentária própria, prevista no orÇamênto do Município, para o exercício de
2021 na classificação abaixo.

Exercício financr-i o: 2021

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demars condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Edital.

6. CúUSULA SEXTA- REA"'USTE
6.1. O preÇo consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentaçáo
da proposta, pela variação do mênor índice acumulado ao ano.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Ruà de Rodoviárià nô 30 - Centro - km o2, CEP: 68524-ooo - Eldorado do CarajáíPA

7. CúUSULA SÉTIilTA . DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE
EXECUçÀO DOS SERVrçOS E FTSCALTZAçÃO
7. 1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA,

os materiais que seráo empregados e a Íiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. FicÂ designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula no 00, como fiscal
Nomeado (a), para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregáo Eletrônico SRP
no 000/2021, celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX,
PATA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE, PROPOSTA
Nô í 2.455.597000/1 2í 0-08/Ms.
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8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.'1 . As obrigaçoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no

Edital e Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condiÇoes de habilitaÇão e

qualificaçáo de sua proposta, durante a vigência do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - SANçÔES ADTTilNTSTRATIVAS.
9.1. As sançôes relacionadas à execução do contrato sáo aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

í0. GúUSULA DÉGIIIA. RESC§ÂO
10.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prêjuízo da aplicaÉo das sanÇóes previstas no TêÍmo de
Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

103.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no aÍ1.77 da Lei no 8.666, de í 993.

10.4. O teÍmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1 0.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
10.4.3. lndenizaÇoes e multas.

tí. cúusuLA DÉcffiA pRrrErRA - VEDAçÕES
1 1.1. É vedado à CONTRATADA:

1 1 .1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

'1 1 .1 .2. lnterromper a execuçâo dos serviços/entrega dos produtos sob alegaçáo
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

í2. CLÁUSULA DÉqIf,A SEGUNDA. ALTERAçÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n"

8.666, de í993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. A supressáo resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

í3. CúUSULA DÉC!IiA TERCETRÂ- PUBLTCAçÃO
í3.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumento, poÍ

extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de
grande Circulaçáo no Estado, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

Rua da Rodoviáriô no 30 - Centro - km o2, CEPr 68524-ooo- Eldorado do Carajás/PA
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14.í. Os casos omissos, seráo resolvidos pela Comissáo Permanente de Licitação ou
pela Autoridade Superior.

14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de
Contrato será o da Comarca de Eldorado do Carajás/PA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
3(úês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.
de..

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

n.tuir, !t.,o ;.o:ü o!t /r\,j!r.,,a7ii.r,,.rrl,(r', o /,xjlr ./,) qFNHOq f .- il )
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